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Pregão Presencial SRP nº 24/CPL/2018 

Processo Administrativo nº 24/SEMEC/2018 

Secretaria Municipal de Educação 

 TIPO: MENOR PREÇO 

 

 

INFORMAÇÕES PRELIMINARES: 

 

Data: 11/maio/2018  

Hora: 08h00 (horário local) 

Local: setor de licitações da Prefeitura Municipal de Ministro Andreazza - Ro 

 

Valor Estimado: R$ 270.783,00 (duzentos e setenta mil setecentos e oitenta e três reais).  

 

A Prefeitura Municipal de Ministro Andreazza/RO, através do seu através do seu Pregoeiro Oficial 

Alfredo Henrique Pereira, designada pelo Decreto 4.077/PMMA/2018, torna público que se encontra 

instaurada a licitação, sob a modalidade de Pregão Presencial no Sistema Registro de Preços sob o nº 

24/CPL/2018, do tipo MENOR PREÇO. O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a Lei 

Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e Decreto Municipal n° 1846/PMMA/2010 que dispõe 

sobre a regulamentação do Sistema de Registro de Preços no Município de Ministro Andreazza/ RO, 

aplicando-se subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com as alterações 

posteriores, e Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

Todas as Pesquisas de Preços, Cotações, Orçamentos, Valores Prévios e Cálculos de Média, gastos 

estimados nos últimos anos, são de inteira responsabilidade do setor/autarquia que os efetuou, não 

cabendo assim qualquer responsabilidade ao Pregoeiro ou à Comissão. 

 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: a partir das 08:00 horas do dia 11 de maio de 2018. 

LOCAL: Sala das Licitações Prefeitura Municipal de Ministro Andreazza à Av. Pau Brasil, nº 5577 – 

Centro – Ministro Andreazza/RO - CEP: 76.919.000 - webmail: cpl@ministroandreazza.ro.gov.br 
  

 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário local; 
 

 

1) DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1) O Pregão Presencial será realizado em sessão pública, por meio do PREGOEIRO, auxiliado pela 

EQUIPE DE APOIO, conforme designação contida nos autos do processo; 

1.2) A proponente deverá observar as datas e os horários limites previstos no presente Edital para o 

credenciamento, bem como, para o recebimento e abertura da proposta, atentando também, para a 

data e o horário para início da disputa; 
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1.3) O presente Edital se submete integralmente ao disposto nos Artigos 42, 43, 44, 45 e 46 da Lei 

Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, assegurando o direito de prioridade para a 

Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, no critério do desempate, quando verificado ao final da 

disputa de preços; 

 
2) DO OBJETO 
2.1) A presente licitação têm por objeto REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇO MANUTENÇÃO PREVENTIVA, 

CORRETIVA E ASSISTENCIA TECNICA PARA OS VEICULOS LEVES E PESADOS DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MINISTRO ANDREAZZA/RO. 

2.1)Todas as referências do objeto se encontra no Projeto Básico no anexo I deste edital e Para 
realização dos trabalhos, deverá se utilizar equipamentos de acordo com NBR 13133/94, os quais 
deverão estar em perfeito estado de conservação, calibrados e aferidos. 

 
3) DO VALOR GLOBAL 
VALOR GLOBAL: O valor global que o Município de Ministro Andreazza dispensará será de até R$ 

270.783,00 (duzentos e setenta mil setecentos e oitenta e três reais). 

 

4) DOS ANEXOS 

Integram o presente Edital, como se transcrito nele estivesse, os 

seguintes anexos: Anexo I – Termo de Referencia; 

Anexo II – Modelo de Proposta; 

Anexo III – Declaração de cumprimento disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da 

Constituição Federal; Anexo IV- Declaração de idoneidade; 
Anexo V- Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação; 
Anexo VI- Declaração de ME e EPP. Anexo VII- credenciamento do Pregão Presencial/SRP 

nº 24/SEMEC/2018; Anexo VIII- Declaração de total conhecimento do local de realização do 

serviço; 

Anexo IIX – Modelo da Minuta da Ata Registro de Preço 

Anexo IX – Modelo de Minuta de Contrato.  

 

5.0) DA PARTICIPAÇÃO 

5.1) Poderão participar deste Pregão as interessadas do ramo pertinente, objeto desta licitação e que 

satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos; 

5.2) É vedada a participação de empresa em forma de consórcio ou grupos de empresas; 

5.3) Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, recuperação judicial, 

concurso de credores, dissolução, liquidação ou que esteja suspensa de licitar e/ou declarada inidônea 

pela Administração Pública ou impedida legalmente; 

6) DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da Equipe de Apoio, que terá, em especial, 

as seguintes atribuições: 

a) Acompanhar os trabalhos da Equipe de Apoio; 

b) Responder as questões formuladas pelas proponentes, relativas ao certame; 

c) Abrir a fase para Credenciamento; 

d) Abrir as propostas de preços; 

e) Analisar a aceitabilidade das propostas; 

f) Desclassificar as propostas, indicando os motivos; 
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g) Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de melhor oferta; 

h) Verificar a habilitação da proponente classificada em primeiro lugar; 

i) Declarar a vencedora; 

j) Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

k) Elaborar a ata da sessão; 

l) Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 

m)Abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades 

previstas na legislação. 

7) FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS ( 01 ) E 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO ( 02 ) 

 
7.1 As empresas licitantes deverão entregar, no dia e hora marcados, na Sala de Licitações na 

Prefeitura Municipal de MINISTRO ANDREAZZA/RO, 02 dois envelopes fechados e indevassáveis, 
contendo cada um deles, em sua parte externa, os seguintes dizeres: 

7.2 ENVELOPE nº 01 – PROPOSTA DE PREÇOS Pregão Presencial nº. 24/CPL/2018 A 

Prefeitura Municipal de MINISTRO ANDREAZZA-RO Setor de Licitações Abertura: (dia, mês, ano 

e horário) Licitante: (denominação social completa da empresa e nº CNPJ/MF). 

7.3 ENVELOPE nº. 02 - DOCUMENTAÇÃO: Pregão Presencial nº. 24/CPL/2018 A Prefeitura 

Municipal de MINISTRO ANDREAZZA-RO Setor de Licitações Abertura: (dia, mês, ano e horário) 

Licitante: (denominação social completa da empresa e nº CNPJ/MF). 

7.4) Os documentos constantes dos envelopes deverão ser apresentados em 1 (uma) via, redigida 

com clareza, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras 

ou entrelinhas que prejudiquem sua análise, sendo a proposta datada e assinada na última 

 

7.4.1) A apresentação dos documentos integrantes do ENVELOPE PROPOSTA DE PREÇOS 

(envelope 01) obedecerão também os comandos contemplados nos subitens 7.5, 7.5.1, 7.5.1.1, 

7.5.1.2, 7.5.1.3 e 7.5.2.; 

7.4.2) A proponente somente poderá apresentar uma única PROPOSTA; 

7.5) Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope 02) poderão ser apresentados em original, 

cópia simples, cópias autenticadas por cartório competente ou por  servidor da Administração, ou por 

meio de publicação em órgão da imprensa oficial, e inclusive expedidos via internet; 

7.5.1) A aceitação de documentação por cópia simples ficará condicionada à apresentação do 

original ao PREGOEIRO, por ocasião da abertura do ENVELOPE 02, para a devida autenticação; 

7.5.1.1) Para fim da previsão contida no subitem 7.5.1, o documento original a ser apresentado não 

poderá integrar o ENVELOPE; 

7.5.1.2) Os documentos expedidos via internet e, inclusive, aqueles outros apresentados terão, 

sempre que necessário, suas autenticidades / validades comprovadas por parte do PREGOEIRO; 

7.5.1.3) O PREGOEIRO não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 

eletrônicos de informações, no momento da verificação. Ocorrendo a indisponibilidade referida, e 

não tendo sido apresentados os documentos preconizados, inclusive quanto à forma exigida, a 

proponente será inabilitada; 

7.5.2) Inexistindo prazo de validade nas certidões, serão aceitas aquelas cujas expedições / emissões 

não ultrapassem a 90 (noventa) dias da data final para a entrega dos envelopes. 
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8) DA PROPOSTA DE PREÇO - ENVELOPE Nº 01 

8.1 As propostas de preços devem, obrigatoriamente, preencher os seguintes requisitos e atender aos 

padrões abaixo estabelecidos. 

8.1.1 preenchidas em uma (01) via, sem rasuras, emendas, entrelinhas ou ressalvas, entregues no 

local, dia e hora preestabelecidos no Edital, contendo a identificação da empresa, endereço, telefone, 

E-mail, número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ, rubricadas todas as folhas pelo 

representante legal e assinada a última, sobre o carimbo com nome, identidade ou CPF. 

8.1.2. Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço unitário, no 

máximo, 02 (Duas) casas decimais após a vírgula, sendo desprezadas as demais, se houver, também 

em eventual contratação. Será (ão) desclassificada(s) a(s) proposta(s) com preço manifestamente 

inexequível ou superior aos praticados no mercado, nos termos do art. 48, II da Lei 8.666/93 e suas 

alterações. 

8.1.3. Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para a aquisição dos serviços, 

do objeto desta licitação, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional 

devido a erro ou má interpretação de parte da licitante. 

8.1.4. A quantidade do item indicado no Anexo I, poderá sofrer alterações para mais ou para menos, 

conforme disposto no art. 65, § 1º da Lei 8.666/93. 

8.1.5. Conter a especificação clara e sucinta do objeto a ser oferecido, e, também apresentar: 

a) prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da 

data de entrega das propostas. 

8.2. Caso venha se verifique qualquer divergência nas informações constantes da proposta de preços, 

pertinentes a valores expressos em algarismos e por extenso, prevalecerá, para todos os efeitos, o 

registro efetuado por extenso. 

8.3 A entrega dos envelopes contendo a proposta de preços e a respectiva documentação significará 

expressa aceitação, pelas licitantes, de todas as disposições deste edital. 

8.4 Serão considerados para efeito de análise de menor preço a soma dos itens licitados. 

9 DA DOCUMENTAÇÃO - ENVELOPE N º 02: 

A documentação deverá ser apresentada em envelope lacrado e deverá ser apresentada em 01 

(uma) via, original ou cópia autenticada por Tabelião, ou publicação em órgão de imprensa oficial,  

ou Servidor Municipal os seguintes documentos. 

 

9.1 Habilitação Jurídica: 

9.2 O envelope “02”, deverá conter a seguinte documentação: 
a) Prova de Regularidade com o INSS, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débito; 

b) Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) expedido pela Caixa Econômica Federal, 

comprovando a regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; 

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

expedida pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e Receita Federal do Brasil; 

d) Certidão Negativa de Débitos de Tributos Estadual, expedida pela Secretaria de Estado da 

Fazenda, da sede da empresa; 

e) Prova de Regularidade com o Tesouro Municipal, da sede da proponente, mediante apresentação 

da Certidão Negativa de Débitos; 

f) Certidão Negativa de Falência, Concordata ou Recuperação Judicial e Extrajudicial, expedida pelo 

Distribuidor Judicial da sede da empresa, com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias 

anteriores à primeira publicação do Aviso deste Edital. 

g.1Declaração, sob as penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 

(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo 

ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir 

de 14 (quatorze) anos; 
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g) Declaração expressa do responsável legal da proponente participante de que a mesma não se 

encontra inadimplente, impedida de licitar e nem é objeto de quaisquer restrições ou notas 

desabonadoras no cadastro de quaisquer órgãos da administração pública direta ou indireta; 

h) Declaração expedida pela proponente, do recebimento de todos os elementos e informações 

necessárias para a participação da presente licitação e a aceitação das condições deste Edital, sem 

restrições de qualquer natureza, vinculando-se ao futuro contrato, sob as penas cabíveis; 

i) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e/ou, se for o caso, a(s) respectiva(s) alteração (ões) 

contratual (is), que comprove em seu objeto social a habilitação para atuação no ramo pertinente ao 

objeto da presente licitação, devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais. E no 

caso de sociedades por ações, deverão ser acompanhados de documentação da eleição de seus 

administradores. Se o documento foi entregue para o credenciamento deste pregão, não precisará 

constar do “ENVELOPE “02” DOCUMENTAÇÃO”. 

j) Atestado de capacidade técnica emitido por órgão publico ou privado sendo compatível com o 

objeto licitado.  

9.3. - Declaração de visita no local do serviço que demonstre haver tomado conhecimento de todas as 

informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações do objeto licitatório (modelo 

de Declaração em anexo IX) 

 

9.4) Os documentos necessários à habilitação da proponente, deverão estar válidos na data de 

abertura do Edital e serem apresentados em VIA ORIGINAL ou por qualquer processo de cópia 

autenticada por cartório competente, ou ainda, fotocópia acompanhada de seu respectivo original, que 

após a conferência, será autenticada por um dos membros da Equipe de Apoio. 

 

10) CONSULTA, DIVULGAÇÃO E ENTREGA DO EDITAL: 

 

10.1) O presente edital e anexos encontram-se à disposição das interessadas na Av. Pau Brasil, nº 

5577 – Centro – Ministro Andreazza/RO - CEP: 76.919.000, fone: 069-3448-2361 - webmail: 

cpl@ministroandreazza.ro.gov.br , no site www.ministroandreazza.ro.gov.br/.. , no site 

www.comprasnet.com.br , As dúvidas quanto à interpretação de qualquer parte deste Edital, 

assim como esclarecimentos sobre  quaisquer incorreções ou discrepâncias encontradas no 

mesmo, bem como, solicitação de informações adicionais, deverão ser formuladas por escrito e 

encaminhadas à Superintendência de Licitação, através de protocolo ou por email 

cpl@ministroandreazza.ro.gov.br , no prazo legal. 

 

11) ESCLARECIMENTOS AO EDITAL: 

 

11.1) É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de esclarecimentos sobre o ato 

convocatório do pregão e seus anexos, podendo até mesmo envolver a solicitação de cópias da 

legislação disciplinadora do procedimento, cujo custo da reprodução gráfica será cobrado, 

observado, para tanto, o prazo de até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento 

das propostas; 

11.1.1) A pretensão referida no subitem 11.1 pode ser formalizada por meio de requerimento 

endereçado à autoridade subscritora do EDITAL, devidamente protocolado no endereço, e 

horário constantes do subitem 10.1 ou e-mail, cujos documentos originais correspondentes 

deverão ser entregues no prazo indicado também no subitem 10.1.; 

11.1.2. As dúvidas a serem equacionadas por telefone serão somente aquelas de caráter estritamente 

informal; 
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11.1.3) Os esclarecimentos deverão ser prestados no prazo de 1 (um) dia útil, a contar do recebimento 

da solicitação por parte da autoridade subscritora do edital, passando a integrar os autos do 

PREGÃO, dando-se ciência às demais licitantes. 

 

12) PROVIDÊNCIAS / IMPUGNAÇÃO AO EDITAL: 

 

12.1) É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de providências ou de impugnação 

ao ato convocatório do pregão e seus anexos, observado, para tanto, o prazo de até 2 (dois) dias 

úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas; 

12.1.1) As medidas referidas no subitem 11.1. poderão ser formalizadas por meio de requerimento 

endereçado à autoridade subscritora do EDITAL, devidamente protocolado no endereço ou pelo 

e-mail supramencionado, neste caso os documentos originais deverão ser entregues no prazo 

indicado também no subitem 11.1.; 

12.1.2) A decisão sobre o pedido de providências ou de impugnação será proferida pela autoridade 

subscritora do ato convocatório do pregão no prazo de 1 (um) dia útil, a contar do recebimento 

da peça indicada por parte da autoridade referida, que, além de comportar divulgação, deverá 

também ser juntada aos autos do PREGÃO; 

12.1.3) O acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, desde que implique em 

modificação(ões) do ato convocatório do PREGÃO, além da(s) alteração(ões) decorrente(s), 

divulgação pela mesma forma que se deu o texto original e designação de nova data para a 

realização do certame. 

 

13) DO CREDENCIAMENTO 

13.1) Aberta a fase para CREDENCIAMENTO dos eventuais participantes do PREGÃO, consoante 

previsão estabelecida no subitem 13.2 deste EDITAL, o representante da proponente entregará 

ao PREGOEIRO documento que o credencie para participar do aludido procedimento, 

respondendo por sua autenticidade e legitimidade, devendo, ainda, identificar-se e exibir a 

Carteira de Identidade ou outro documento equivalente, com fotografia; 

13.2) O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou instrumento 

particular, com poderes específicos para, além de representar a proponente em todas as etapas / 

fases do PREGÃO, formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir 

verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de 

preço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, 

manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao 

final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo 

PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame; 

13.2.1) Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, a mesma deverá vir 

acompanhada do Ato Constitutivo da proponente ou de outro documento, onde esteja expressa a 

capacidade / competência do outorgante para constituir mandatário; 

13.2.2) É admitida a participação de licitantes, sem a presença de representante credenciado, ainda 

que o encaminhamento dos Envelopes e demais documentos exigidos neste edital se faça por 

correio, obedecidos os prazos e condições estabelecidos neste edital; 

13.3) Se o representante da proponente ostentar a condição de sócio, proprietário, dirigente ou 

assemelhado da empresa proponente, ao invés de instrumento público de procuração ou 

instrumento particular, deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto / Contrato Social ou 

documento equivalente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura; 
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13.4) É admitido somente um representante por proponente; 

13.5) A ausência da documentação referida neste item ou a apresentação em desconformidade com as 

exigências previstas impossibilitará a participação da proponente neste PREGÃO, 

exclusivamente no tocante à formulação de lances e demais atos, inclusive recurso; 

13.6) Desenvolvido o CREDENCIAMENTO das proponentes que comparecerem, o PREGOEIRO 

declarará encerrada esta etapa / fase, iniciando-se o procedimento seguinte consistente no 

recebimento/conferência da declaração exigida neste Edital, sendo facultado o saneamento da 

documentação de natureza declaratória na própria sessão pública. 

 

14. DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO; 

14.2.1) A ausência da referida declaração ou a apresentação em desconformidade com a exigência 

prevista inviabilizará a participação da proponente neste PREGÃO, impossibilitando, em 

conseqüência, o recebimento dos ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS 

DE HABILITAÇÃO; 14.2.2) O atendimento desta exigência é condição para que a proponente 

continue participando do PREGÃO, devendo proceder, em seguida, à entrega dos ENVELOPES 

PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

 

15) ABERTURA DOS ENVELOPES PROPOSTA: 

15.1) Compete ao PREGOEIRO proceder à abertura dos ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS, 

conservando intactos os ENVELOPES DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e sob a guarda do 

PREGOEIRO / ÓRGÃO LICITANTE. 

 

16) EXAME E CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR DAS PROPOSTAS: 

 

16.1) O PREGOEIRO examinará as PROPOSTAS sempre levando em conta as exigências fixadas no 

item 7 e 8.; 

16.1.1) O exame envolvendo o objeto ofertado implicará na constatação da conformidade do mesmo 

com as especificações estabelecidas no Edital e seus Anexos, para atendimento das necessidades 

do órgão licitante; 

16.2) Definidas as PROPOSTAS que atendam às exigências retro, envolvendo o objeto e o valor, o 

PREGOEIRO elaborará a classificação preliminar das mesmas, sempre em obediência ao critério 

de menor preço. 

 

17) DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS: 

17.1) Será desclassificada a PROPOSTA que: 
a) deixar de atender quaisquer das exigências preconizadas para a correspondente apresentação; 

b) apresentar rasuras ou entrelinhas que prejudiquem sua análise; 

c) oferecer vantagem não prevista neste EDITAL, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo 

perdido, ou ainda vantagem baseada nas ofertas das demais proponentes; 

d) apresentar valor simbólico; 

e) apresentar valor manifestamente inexequível. 

18) DEFINIÇÃO DAS PROPONENTES PARA OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS: 

18.1) Para efeito de OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS, o PREGOEIRO selecionará, 

sempre com base na classificação provisória, a proponente que tenha apresentado a proposta de 
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menor preço e todas aquelas que hajam oferecido propostas em percentuais sucessivos e 

inferiores em até 10% (dez por cento) àquela de menor preço; 

18.1.1) Não havendo, pelo menos, 3 (três) propostas em conformidade com a previsão estabelecida 

no subitem 18.1, o PREGOEIRO selecionará, sempre com base na classificação provisória, a 

melhor proposta e as duas propostas imediatamente inferiores, quando houver, para que suas 

proponentes participem dos lances quaisquer que tenham sido os preços oferecidos nas 

propostas, observada a previsão estampada no subitem 18.1.2; 

18.1.2) Em caso de empate entre duas ou mais propostas, observar-se-ão, também para efeito da 

definição das proponentes que poderão oferecer lances, as seguintes regras: 

a) proposta de menor preço e todas as outras cujos preços sejam inferiores até 10% (dez por cento) 

àquela de menor preço, devendo existir, nesta situação, no mínimo, 3 (três) propostas válidas 

para a etapa de lances, conforme previsto no subitem 18.1. ou 

b) todas as propostas coincidentes com um dos 3 (três) menor preço ofertado, se houver; 

18.1.3) Na hipótese da ocorrência das previsões colacionadas no subitem 18.1.2., letras “a” e “b”, 

para efeito do estabelecimento da ordem da classificação provisória das proponentes empatadas, 

a correspondente definição será levada a efeito por meio de sorteio; cabe à vencedora do sorteio 

definir o momento em que oferecerá oferta / lance; 

18.1.4) Havendo uma única proponente ou tão somente uma proposta válida, o PREGOEIRO poderá 

decidir, justificadamente, pela suspensão do PREGÃO, inclusive para melhor avaliação das 

regras editalícias, das limitações de mercado, envolvendo quaisquer outros aspectos pertinentes e 

o próprio preço cotado, ou pela repetição do PREGÃO ou, ainda, dar prosseguimento ao 

PREGÃO, condicionado, em todas as hipóteses, à inexistência de prejuízos ao órgão licitante. 

19) OFERECIMENTO / INEXISTÊNCIA DE LANCES VERBAIS: 

 

19.1) Definidos os aspectos pertinentes às proponentes que poderão oferecer ofertas / lances verbais, 

dar-se-á início ao OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS, que deverão ser formulados em 

valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor preço; 

 

19.1.1) Somente será(ão) aceito(s) LANCE(S) VERBAL(IS) que seja(m) inferior(es) a da menor 

PROPOSTA ESCRITA e / ou do último menor LANCE VERBAL oferecido, observado(s) o(s) 

seguinte(s) limite(s) mínimo(s) de redução: 1% (um por cento) ; 19.2) O PREGOEIRO  

convidará individualmente as proponentes classificadas para OFERECIMENTO DE LANCES 

VERBAIS, de forma seqüencial, a partir da proponente da proposta de menor preço e as demais 

em ordem decrescente de valor, sendo que a proponente da proposta de menor preço será a 

última a OFERECER LANCE VERBAL. Havendo propostas escritas empatadas, a ordem 

seqüencial de convocação para lances é a de credenciamento, decrescente, conforme previsto no 

sistema de Pregão Presencial; 

19.3) Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às 

penalidades constantes deste edital; 

19.4) Quando convocado pelo PREGOEIRO, a desistência da proponente de apresentar lance verbal 

implicará na exclusão da etapa de LANCES VERBAIS, ficando sua última proposta registrada 

para a classificação final; 

19.5) A etapa de OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS terá prosseguimento enquanto houver 

disponibilidade para tanto por parte das proponentes; 

19.6) O encerramento da etapa de OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS ocorrerá quando 

todos as proponentes declinarem da correspondente formulação; 19.7) Declarada encerrada a 

etapa de OFERECIMENTO DE LANCES e classificadas as propostas na ordem decrescente de 

mailto:cpl@ministroandreazza.ro.gov.br


C P L 

Processo Nº24 

Folhas   

Departamento de Licitação 
Av. Pau Brasil, nº 5577 – Centro – Ministro Andreazza/RO - CEP: 76.919.000 - webmail: cpl@ministroandreazza.ro.gov.br 

9 
Comissão Permanente de Licitação – Fone/FAX: (69) 3448-2361 Alfredo Henrique Pereira – Pregoeiro Oficial 

 

 

preço, incluindo aquelas que declinaram do oferecimento de lance(s), sempre com base no 

último dpreço / lance apresentado, o PREGOEIRO examinará a aceitabilidade do valor daquela 

de menor preço, ou seja, da primeira classificada, decidindo motivadamente a respeito; 

19.8) O PREGOEIRO decidirá motivadamente pela negociação com a proponente de menor preço, 

para que seja obtido melhor preço; 

19.9) Na hipótese de não realização de lances verbais, o PREGOEIRO verificará a conformidade 

entre a proposta escrita de melhor preço para a contratação; 

19.10) Ocorrendo a previsão delineada anteriormente, e depois do exame da aceitabilidade do objeto 

e do preço, também é facultado ao PREGOEIRO negociar com a proponente da proposta melhor 

preço, para que seja obtido preço melhor; 

19.11) O PREGOEIRO deverá comparar os preços apresentados com atuais praticados no mercado 

ou até mesmo propostos em licitações anteriores, utilizando-se da pesquisa realizada, que será 

juntada aos autos por ocasião do julgamento, e / ou de todos os meios possíveis para a 

correspondente verificação; 

19.12) O PREGOEIRO pode solicitar a demonstração da exequibilidade dos preços propostos após o 

término da fase competitiva e, ao mesmo tempo, o proponente de menor preço terá o dever de 

apresentar informações acerca dos custos (planilhas e demonstrativos) em que incorrerá para o 

atendimento do objeto do PREGÃO, suficientes para justificar a proposta escrita de menor preço 

ou o lance verbal de menor preço que apresentar; 

19.13) A não apresentação dos elementos referidos no subitem anterior, se solicitado, ou a 

apresentação de elementos insuficientes para justificar a proposta escrita de menor preço ou o 

lance verbal acarretará a desclassificação do proponente, nos termos do item 17, salvo rasuras 

que não comprometam partes essenciais; 

 

19.14) Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO da sua proponente, facultando-lhe o saneamento da 

documentação de natureza declaratória na própria sessão; 

 

19.15) Para efeito do saneamento, a correção da(s) falha(s) formal(is) poderá ser desencadeada 

durante a realização da própria sessão pública, com a apresentação, encaminhamento e / ou 

substituição de documento(s), ou com a verificação desenvolvida por meio eletrônico, facsímile, 

ou ,ainda, por qualquer outro método que venha a produzir o(s) efeito(s) indispensável(is). O 

Pregoeiro poderá promover quaisquer diligencias necessárias à análise das propostas, da 

documentação, e declarações apresentadas, devendo os licitantes atender às solicitações no prazo 

por ele estipulado, contado do recebimento da convocação; 

 

19.16) Aberto o invólucro “documentação” em havendo restrição quanto a regularidade fiscal de 

microempresa ou empresa de pequeno porte, será declarada vencedora, concedendo-se prazo de 

2 (dois) dias úteis para sua regularização, prorrogável por igual período mediante justificativa 

tempestiva e aceita pelo PREGOEIRO; 

 

19.17) A não regularização fiscal no prazo estabelecido no subitem 19.16, implicará decadência do 

direito à contratação, com aplicação das sanções previstas neste instrumento convocatório, sendo 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 

negociar, nos termos do disposto no artigo 4º, inciso XXIII, da Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 

2002; 19.18) Constatado o atendimento das exigências habilitatórias previstas no EDITAL, a 

proponente será declarada vencedora; 
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19.19) Se a oferta não for aceitável ou se a proponente desatender às exigências habilitatórias, o 

PREGOEIRO examinará a oferta subseqüente de menor preço, decidindo sobre sua 

aceitabilidade quanto ao preço, no caso de oferecimento de lances, ou quanto ao objeto e preço, 

na hipótese de não realização de lances verbais, observadas as previsões estampadas nos subitens 

antecedentes; 

19.20) Sendo a proposta aceitável, o PREGOEIRO verificará as condições de habilitação da 

proponente, e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cuja proponente 

atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarada vencedora; observando-se 

igualmente as previsões estampadas nos subitens antecedentes. 

 

20) RECURSO ADMINISTRATIVO MUNICÍPIO 

 

20.1) Por ocasião do final da sessão, a proponente que participou do PREGÃO ou que tenha sido 

impedida de fazê-lo, se presente à sessão, deverá manifestar imediata e motivadamente a 

intenção de recorrer; 

 

20.2) Havendo intenção de interposição de recurso contra qualquer etapa / fase / procedimento do 

PREGÃO, a proponente interessada deverá manifestar-se imediata e motivadamente a respeito, 

procedendo-se, inclusive, o registro das razões em ata, juntando memorial no prazo de 3 (três) 

dias, a contar da ocorrência; 

20.3) As demais proponentes ficam, desde logo, intimadas para apresentar contra-razões em igual 

número de dias, que começarão a correr no término do prazo do RECORRENTE; 

20.4) Após a apresentação das contra-razões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, o 

PREGOEIRO examinará o recurso, podendo reformar sua decisão ou encaminhá-lo, 

devidamente informado, à autoridade competente para decisão; 

20.5) Os autos do PREGÃO permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço e 

horários previstos no preâmbulo deste EDITAL; 

 

20.6) O recurso terá efeito suspensivo, sendo que seu acolhimento importará na invalidação dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

 

21. DA ADJUDICAÇÃO 

 

21.1) A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, por parte da 

proponente, importará na decadência do direito de recurso, competindo ao PREGOEIRO 

adjudicar o objeto do certame à proponente vencedora; 

 

21.2) Existindo recurso e constatada a regularidade dos atos praticados e após a decisão do mesmo, a 

autoridade competente deve praticar o ato de adjudicação do objeto do certame à proponente 

vencedora. 

 

22. DA HOMOLOGAÇÃO 

 

22.1) Compete à autoridade competente homologar o PREGÃO; 

22.2) A partir do ato de homologação será fixado o início do prazo de convocação da proponente 

adjudicatária para assinar a ata detentora/contrato, respeitada a validade de sua proposta. 
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23) DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PREGÃO 

 

O resultado final do PREGÃO será publicado no Diário Oficial do Município e no quadro de avisos. 

 

24) CONTRATAÇÃO 

 

24.1) A convocação referida pode ser formalizada por qualquer meio de comunicação que comprove 

a data do correspondente recebimento; 

 

24.2) O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 

durante seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado, aceito pela LICITANTE. Não 

havendo decisão, a assinatura da Ata de Registro de Preços deverá ser formalizada até o 5° 

(quinto) dia útil, contado da data da convocação; 

24.3 A recusa injustificada de assinar a Ata de Registro de Preços ou aceitar / retirar o instrumento 

equivalentes dela decorrentes, observado o prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento 

total da obrigação assumida por parte da proponente adjudicatária, sujeitando-a às sanções 

previstas no item 28 e subitens. 

24.5) Na formalização da Ata de Registro de Preços, constante no Anexo I, os preços unitários que 

resultarem em três casas decimais após a virgula será imediatamente acrescido para mais. 

 

25.1) Adjudicado o objeto da presente licitação, a Prefeitura Municipal, convocará a licitante 

vencedora para assinar o termo da Ata de Registro de Preços, dentro do prazo máximo de 5 

(cinco) dias úteis, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

no Art. 81 da Lei 8.666/93, devendo neste ato apresentar a relação de equipamentos a serem 

utilizados para execução dos serviços; 

25.2) A Prefeitura Municipal poderá, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no 

prazo e condições estabelecidas neste Edital, convocar as proponentes remanescentes, na ordem 

de classificação, para fazê–lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira 

classificada, inclusive quanto aos preços atualizados, de conformidade com o presente Edital, ou, 

revogar a licitação, independentemente da cominação prevista no Art. 81 da Lei 8.666/93; 

25.3) A execução dos serviços, objeto da presente licitação, será parceladamente, de acordo com às 

necessidades do Município, e deverão ser realizadas cumprindo rigorosamente a Ordem de 

Serviço, a ser emitida pela Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, com a 

indicação dos serviços, do local e do prazo de execução. 

 

26) DO CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

26.1) O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, em até 30 (trinta) dias, após a 

emissão de nota fiscal de prestação de serviços, a qual deverá ser apresentadas no mês seguinte 

aos serviços executados, acompanhada dos documentos constantes no projeto básico, bem como 

dos comprovantes de adimplência da contratada. 
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26.3) As despesas decorrentes da presente contratação para aquisição correrão a conta dos recursos consignados no 

Projeto/  AÇÃO PROGRAMÁTICA  02.005.04.122.0007.2.188 RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAIS 

 33.90.39.00.00 ,Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica ,Despesas Prevista no Orçamento de 2018 . 

 02.005.04.122.0007.2.014 ATENDIMENTO AO DESENVOLVIMENTO DA SEMOSP 33.90.39.00.00 ,Outros 

Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica ,Despesas Prevista no Orçamento de 2018 

AÇÃO PROGRAMÁTICA:   0.006- Secretaria  Municipal de Educação  

 

02.006.12.361.0016.2.059   Manutenção do Programa Salário Educação  3.3.90.39.00.00  ,Outros Serviços de 

Terceiros-Pessoa Jurídica ,Despesas Prevista no Orçamento de 2018 . 

02.006.12.361.0016.2.062    Desenvolvimento das Atividades do FUNDEB 40%   3.390.39.00.00 Outros 

Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica ,Despesas Prevista no Orçamento de 2018 . 

               

02.006.12.361.0042.2.069    Manutenção do Programa Transporte Escolar - PNATE 

3.3.90.39.00.00 ,Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica  

AÇÃO PROGRAMÁTICA:   02.002.10 – Fundo Municipal de saúde 

         

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL:  02.007.10.302.0021.2.043  - Atendimento Ambulatorial,  Emergência e 

Hospitalar ( MAC) 

  02.007.10.301.2.041 - Manutenção   de Atividade do ( PAB) 

  02.007.10.305.0026.2049  - Piso  Fixo de Vigilância e promoção  PFVPS) 

        

ELEMENTO E SUB-ELEMENTO DE DESPESA:   3.3.90.39.00.00  Outros Serviços de Terceiros-Pessoa 

jurídica 

 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 02.008.08. 122.0027.2.022 - Atendimento aos Serviços Administrativo da 

SEMAS 

02.008.08. 244.0036.2.103 – Implementação Des. do programa bolsa família  

02.008.08.244.0036.2.081 – Manutenção das Atividades do Atendimento à Família 

 

27) DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, DO PRAZO DE VALIDADE E DO 

CANCELAMENTO 

 

27.1) O Sistema de Registro de Preços, rege-se pelas normas e procedimentos previstos pela Lei 

Federal n.º 10.520 de 17 de julho de 2002, pelo Decreto Federal n.º 3.555 de 08 de agosto de 

2000, pelos Decretos Municipais n.ºs 480/2011, 028/2009, 481/2011 e, aplicando-se 

subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal n.º 8.666/93; 

27.2) O prazo de validade do presente Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da 
data de assinatura da Ata de Registro de Preços; 

27.3) O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas no 

Decreto Municipal n.º 028/2009, de 03/03/2009 e/ou nas condições abaixo: 

a) Quando a proponente que tenha seu preço registrado e/ou a detentora não cumprir as exigências 

contidas na legislação pertinente; 

b) Quando a proponente que tenha seu preço registrado, injustificadamente, deixar de firmar a Ata 

de Registro de Preços ou não aceitar outro instrumento equivalente, decorrente do registro de 

preços; 

c) Quando o preço registrado se apresentar superior ao praticado no mercado; 
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d) Recusar-se a entregar o objeto adjudicado, no todo ou em parte, após 30 (trinta) dias do prazo 

preestabelecido neste Edital; 

e) Transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

f) Quando, mediante solicitação formal da proponente que tenha seu preço registrado, comprovar 

estar impossibilitado de cumprir as exigências contidas no procedimento que deu origem ao 

registro de preços; 

g) Der causa à rescisão administrativa da Ata de Registro de Preços decorrente do registro de preços, 

por quaisquer dos motivos elencados no Artigo 78 e seus incisos, da Lei 8.666/93; 

h) Falir ou dissolver-se. 

 

27.4) A existência do preço registrado não obriga a Administração Municipal a firmar a contratação 

que dele poderá advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação 

pertinente às licitações, sendo assegurado à detentora da Ata o direito de preferência em 

igualdade de condições; 

27.5) O preço registrado será publicado trimestralmente no Diário Oficial dos Municípios, e 

disponibilizado em meio eletrônico, para orientação da Administração; 

 

27.6) A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 

daquele praticado no mercado, cabendo à Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 

convocar o fornecedor registrado para negociar o novo preço, com vistas a reestabelecer o 

equilíbrio econômico financeiro originalmente registrado. 

 

28) SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

28.1) A Detentora sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste 

instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes penalidades, sem prejuízo das 

sanções legais estabelecidas nos Artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93, no Artigo 7 da Lei 

10.520/2002 e outras responsabilidades civil e criminal: 

 

28.1.1) Multa de 1% (um por cento) por dia de atraso sobre o valor total constante na Ordem de 

Serviço, do período da ocorrência da inexecução total ou parcial dos serviços, por dia e por local 

determinados pela fiscalização e do descumprimento do prazo de execução sem justificativa 

aceita. Acaso atingido o percentual de 20% (vinte por cento), poderá ser decretada a rescisão 

unilateral da Ata de Registro de Preços, por culpa exclusiva da DETENTOR, cabendo apenas o 

pagamento dos serviços até então executados, sem prejuízo da apuração das perdas e danos ao 

Município, que poderão ser descontados dos valores que porventura tenha a DETENTORA a 

receber; 

 

28.1.2) Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor total constante na Ordem de Serviço, do período 

de ocorrência quando, por ação, omissão ou negligência, a DETENTORA infringir qualquer das 

demais obrigações constantes na Ata de Registro de Preços; 

28.1.3) Multa de 10% (dez por cento) do valor da Ata de Registro de Preços, quando a 

DETENTORA ceder a Ata, no todo ou em parte, a pessoa física ou jurídica, sem autorização 

prévia e anuência expressa do DETENTOR, sem prejuízo de outras sanções; 

28.2) A proponente que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar a Ata 

de Registro de Preços, deixar de entregar, ou apresentar documentação comprovadamente falsa 

exigida para a presente licitação, ou que ensejar o retardamento da execução do certame, ou que 

não mantiver a proposta, que falhar ou fraudar a execução da Ata de Registro de Preços, que se 

comportar de modo inidôneo, que fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, poderá ser 
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aplicada, conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados 

ao Município de Ministro Andreazza, pelo infrator: 

28.2.1) Advertência; 

28.2.2) Suspensão temporária do direito de licitar e/ou contratar com a Administração pelo prazo de 

até 05 (cinco) anos; 

28.2.3) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da sua punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

28.3) Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia 

da interessada e recurso nos prazos definidos em Lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo; 

28.4) As multas serão independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras. 

 

29) DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

29.1) As normas disciplinadoras deste PREGÃO serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa, observada a igualdade de oportunidades entre as proponentes, sem comprometimento do 

interesse público, e dos contratos delas decorrentes; 

29.2) Na contagem dos prazos estabelecidos neste PREGÃO, excluir-se-á o dia do início e incluir-se- 

á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente 

disposto em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de 

expediente no órgão ou na entidade; 

29.3) Não havendo expediente no órgão licitante ou ocorrendo qualquer ato / fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no horário e local estabelecidos neste EDITAL, desde que não 

haja comunicação do PREGOEIRO em sentido contrário; 

29.4) A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação por razões de 

interesse público superveniente, devendo invalidá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação 

de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado, sem que caiba direito a qualquer 

indenização; 

29.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais deixará de importar no afastamento da 

proponente, desde que possíveis a exata compreensão de sua proposta e a aferição da sua 

qualificação, durante a realização da sessão pública do PREGÃO; 

29.6) A proponente assume o custo para a preparação e apresentação de sua proposta, sendo que o 

órgão licitante não se responsabilizará, em qualquer hipótese, por esta despesa, 

independentemente da condução ou do resultado do PREGÃO; 

29.7) A apresentação da proposta de preços implicará na aceitação, por parte da proponente, das 

condições previstas neste EDITAL e seus ANEXOS; 

 

29.8) A proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

colacionados em qualquer fase do PREGÃO; 

 

29.9) A adjudicação do objeto deste PREGÃO não implicará em direito à contratação; 

] 

29.10) Caberá a DETENTORA: 

 

29.10.1) O pagamento de emolumentos prescritos em lei e observação de todas as posturas referentes 

aos serviços; 

 

29.10.2) Despesas decorrentes de leis trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, bem como, 
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respondendo exclusivamente pelos danos e prejuízos causados no exercício das atividades; 

 

29.10.3) Fornecer todas as ferramentas, equipamentos e consumíveis necessários a execução dos 

serviços, inclusive veículos, marcos e testemunhas; 

 

29.11) Este Edital e seus Anexos, bem como a proposta da proponente adjudicatária, farão parte 

integrante da Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição; 

 

29.12) Os casos omissos serão resolvidos à luz da legislação atual, especialmente da Lei 8.666/93 e 

suas alterações, da jurisprudência, da doutrina e dos princípios de direitos aplicáveis à espécie; 

29.13) Será competente o Foro da Comarca de Cacoal, com renuncia expressa a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja, para solução de questões oriundas deste PREGÃO. 

 

30.0 – ANEXOS: 

Fazem parte integrante deste Edital: 

Integram o presente Edital, como se transcrito nele estivesse, os 

seguintes anexos: Anexo I – Termo de Referencia; 

Anexo II – Modelo de Proposta; 

Anexo III – Declaração de cumprimento disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da 

Constituição Federal; 

 Anexo IV- Declaração de idoneidade; 

Anexo V- Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação; 

Anexo VI- Declaração de ME e EPP. 

 Anexo VII- credenciamento do Pregão Presencial/SRP nº 24/SEMEC/2018;  

Anexo VIII- Declaração de total conhecimento do local de realização do serviço; 

Anexo IX – Modelo da minuta da Ata DE Registro de Preço. 

Anexo X-  Modelo de Minuta de Contrato. 

 

Ministro Andreazza/RO dia 23 de abril  de 2018. 

 

 

 

 

 

 
Alfredo Henrique Pereira   

Pregoeiro 
4.077/PMMA/2018 
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Anexo I  

 

1.1.  Contratação de serviços de manutenção preventiva, corretiva e assistência técnica  dos 

veículos leves e veículos pesados, maquinas pesadas desta Prefeitura Municipal e Secretarias 

participantes, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas, inclusive as encaminhadas 

pelos órgãos e entidades participantes, estabelecidas neste instrumento: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QT UND TP 

ITEM 

Valor 

UNIT. 

Valor 

TOTAL 

1 Contratação de empresa 

especializada para a 

prestação de serviços de 

manutenção preventiva, 

corretiva e assistência 

técnica para os veículos 

da marca (SENIOR 

MIDI/15-190, VOLKBUS, 

CAIO/FOZ 

SUPER/CADEIRANTE/15

-190) LINHA PESADA, 

compreendendo: 

lanternagem em geral, 

funilaria, capotaria, 

tapeçaria e pintura. 

350 hs SERV. 206,00 

72.100,00 

2 Contratação de empresa 

especializada com base no 

critério de julgamento do 

menor valor para a 

prestação de serviços de 

manutenção preventiva, 

corretiva e assistência 

técnica para os veículos 

da marca 

TRITON/L200/MITSUBIS

HI 4X4, linha LEVE, 

compreendendo: 

lanternagem em geral, 

funilaria, capotaria, 

tapeçaria e pintura. 

100 hs SERV. 93,12 

9.312,00 

3 Contratação de empresa 

especializada para a 

prestação de serviços de 

manutenção preventiva, 

corretiva e assistência 

técnica para os veículos 

100 hs SERV. 117,32 

11.732,00 
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da marca, (SCANIA 

CAMINHÃO TRUCK 

6X4, LINHA                

PESADA compreendendo: 

lanternagem em geral, 

funilaria, capotaria, 

tapeçaria e pintura. 

 

4 Contratação de empresa 

especializada para a 

prestação de serviços de 

manutenção preventiva, 

corretiva e assistência 

técnica para os veículos 

da marca, FORD 

CAMINHÃO CARGO C 

2628, FORD CAMINHÃO 

CARGO 2622 E, LINHA                

PESADA compreendendo: 

lanternagem em geral, 

funilaria, capotaria, 

tapeçaria e pintura. 

100 hs SERV. 142,34 

14,234,00 

5 Contratação de empresa 

especializada para a 

prestação de serviços de 

manutenção preventiva, 

corretiva e assistência 

técnica para os veículos 

da marca, 
CATERPILLAR 

MOTONIVELADORA 

120-B, 

MOTONIVELADORA 

120-H, 

MOTONIVELADORA 

120-K, RETRO-

ESCAVADEIRA 416 , 

LINHA                PESADA 

compreendendo: 

lanternagem em geral, 

funilaria, capotaria, 

tapeçaria e pintura. 

200 hs SERV. 290,84 

58.168,00 

6 Contratação de empresa 

especializada para a 

prestação de serviços de 

manutenção preventiva, 

corretiva e assistência 

técnica para os veículos 

da marca,  
NEW HOLLAND

100 hs SERV. 160,17 

16.017,00 
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 MOTONIVELADO

RA RG 140-B, RETRO- 

ESCAVADEIRA B90B 1 

CARREGADEIRA W 130 

, LINHA                

PESADA compreendendo: 

lanternagem em geral, 

funilaria, capotaria, 

tapeçaria e pintura. 

7 Contratação de empresa 

especializada para a 

prestação de serviços de 

manutenção preventiva, 

corretiva e assistência 

técnica para os veículos 

da marca, 

CASE  PÁ 

CARREGADEIRA 621 , 

LINHA                PESADA 

compreendendo: 

lanternagem em geral, 

funilaria, capotaria, 

tapeçaria e pintura. 

100 hs. SERV. 150,00 

15.000,00 

8 Contratação de empresa 

especializada com base no 

critério de julgamento do 

menor valor para a 

prestação de serviços de 

manutenção preventiva, 

corretiva e assistência 

técnica para os veículos 

da marca CHEVROLET 

 S10  EXECUTIVA, 

VOLKSWAGEN 

SAVEIRO CS STMB, 

VOLKSWAGEN  

GOL POWER 1.6, FORD 

F1000 HSD XL  linha 

LEVE, compreendendo: 

lanternagem em geral, 

funilaria, capotaria, 

tapeçaria e pintura. 

100 hs SERV. 86,00 

8.600,00 

 

9 Contratação de empresa 

especializada com base no 

critério de julgamento do 

menor valor para a 

prestação de serviços de 

manutenção preventiva, 

corretiva e assistência 

técnica para os veículos 

150 hs SERV. 206,00 

30.900,00 
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da marca MARCOPOLO 

VOLARE W8 MO  linha 

PESADO, compreendendo: 

lanternagem em geral, 

funilaria, capotaria, 

tapeçaria e pintura. 

10 Contratação de empresa 

especializada com base no 

critério de julgamento do 

menor valor para a 

prestação de serviços de 

manutenção preventiva, 

corretiva e assistência 

técnica para os veículos 

da marca FIAT, 

RENAULT, FORD, 

CHEVROLET, TOYOTA, 

L.200, TRYTON, 

MITSUBISHI, linha 

LEVE, compreendendo: 

lanternagem em geral, 

funilaria, capotaria, 

tapeçaria e pintura. 

200 hs SERV. 86,00 

17.200,00 

  Contratação de empresa 

especializada para a 

prestação de serviços de 

manutenção preventiva, 

corretiva e assistência 

técnica para veículos da 

marca Iveco City E Class 

70C 16 Micro-ônibus 

veiculo pesado 

compreendendo 

lanternagem em geral 

funilaria, capotaria,  

tapeçaria e pintura.                   

60 hs SERV. 206,00 

12.360,00 

 Contratação de empresa 

especializada com base no 

critério de julgamento do 

menor valor para prestação 

de serviços de manutenção 

preventiva, corretiva e 

assistência técnica para os 

veículos da marca Fiat 

Palio, Fiat Strada,  

Chevrolet Spin, 

Volkswagem Gol na linha 

de veículos leves 

compreendendo: 

lanternagem em geral  

60 hs SERV. 86,00 

5.160,00 
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funilaria, capotaria,  

tapeçaria e pintura.                   

 TOTAL GERAL     270.783,00 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A referida contratação visa manter o bom funcionamento dos veículos leves e pesados,   

desta Prefeitura Municipal e Secretarias participantes. 

2.2. Esta Prefeitura Municipal (N.F.P) utilizará o Sistema de Registro de Preços por entender 

que haverá necessidade de contratações freqüentes, não sendo possível definir previamente o 

quantitativo a ser demandado pela Administração.  

2.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 

que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação 

pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em 

igualdade de condições. 

2.4. Justificadamente, portanto, opta por realizar a presente licitação, valendo-se de um Pregão 

Eletrônico por registro de preços para a realização da referida contratação. 

3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 2.271, de 

1997, constituindo-se em atividades materiais acessórios, instrumentais ou complementares à área de 

competência legal do órgão licitante, não inerentes às categorias funcionais abrangidas por seu 

respectivo plano de cargos. 

3.2. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada 

e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 

subordinação direta. 

4. A contratação dos serviços enquadram-se na classificação de bens/serviços comuns, nos termos da Lei 

n° 10.520, de 2002, do Decreto n° 3.555, de 2000, e do Decreto 5.450, de 2005. Pois seus padrões de 

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos neste Termo de Referência e no Edital da 

licitação, por meio de especificações usuais do mercado. 

5. FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo: 

5.1.1. O Setor requisitante da contratante realizará a solicitação dos serviços a contratada, 

as quantidades e o envio da nota de empenho, autorização de serviço ou outro instrumento 

similar e combinará as especificações previstas neste Termo; 

5.1.2.  A nota fiscal emitida deve ser de serviços; 

5.1.3.  Os serviços serão prestados nas dependências da contratada ou outro que for 

indicado; 
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5.1.4.  Os serviços deverão ser executados com a adoção de todas as medidas de 

segurança, previstas e necessárias, incluindo a utilização dos EPI´s obrigatórios; 

5.1.5.  O serviço será vistoriado pela contratante quando assim julgar necessário. 

5.1.6. A Contratada emitirá a fatura/Nota Fiscal com base nas Notas de Empenho e 

serviços efetivamente prestados. 

5.1.7. A Contratada deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários à perfeita execução contratual, conforme disposto no 

Termo de Referência. 

6. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA 

6.1. A demanda do órgão gerenciador e dos participantes tem como base as seguintes 

características: 

6.2. . Os serviços deverão ser executados conforme pedido/requisição do licitante e serão 

realizados nas dependências da Empresa vencedora do certame dos participantes os serviços deverão 

ser prestados conforme solicitação das mesmas observando o tempo de execução de 05 (cinco) dias, 

podendo ser prorrogado por igual  período a pedido por escrito do licitantes. 

6.3. Os transportes e deslocamentos dos veículos leves e pesados bem como das maquinas 

pesadas serão por conta do Contratado. 

6.4.   Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste termo de referência, devendo ser corrigido/refeito/substituído, à custa 

do CONTRATADO, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

7. METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. 

7.1. Os serviços deverão ser executados com base nos parâmetros mínimos a seguir 

estabelecidos: 

7.1.1. . Os serviços serão executados conformes normas da Associação Brasileira de Normas 

Técnica (ABNT). 

8. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

8.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir 

estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário: 

8.2. A execução dos serviços será iniciada a partir do recebimento da Nota de empenho, na 

forma que segue: 

8.3.  O requisitante entrará em contato com o prestador de serviço para entregar a Nota de 

Empenho e agendar o início da prestação do Serviço. 
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8.4. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo. 

8.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

9. DA VISTORIA 

9.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar 

vistoria nos veículos e maquinarios, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à 

sexta-feira, das 09:30 horas às 13:00 horas, devendo o agendamento ser efetuado previamente pelo 

telefone (69) 3448-2260. 

9.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, 

estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública.  

9.3. Para a vistoria, o licitante, ou o seu representante, deverá estar devidamente identificado. 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

10.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis;  

10.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

10.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas no Edital e seus anexos; 

10.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela 

contratada, no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta 

com empregados capacitados para  perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer 

os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade 

especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 

11.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  
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11.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 

os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a 

Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à 

Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

11.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

11.5. Os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de 

provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

11.6. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 

e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à 

Contratante; 

11.7. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a 

não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda 

e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

11.8. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 

serviços; 

11.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

11.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

11.11. Responsabiliza por todo o deslocamento dos veículos ate o prédio da oficina da empresa 

sendo de toda a responsabilidade o transporte dos veículos que deve ser deslocado por um caminhão 

de rampa ou equivalente.  

11.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.  

12. DA SUBCONTRATAÇÃO 

12.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

13. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

13.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 

licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 

execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 
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14. O CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO  

 

14.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o 

perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, 

especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6º do Decreto 

nº 2.271, de 1997. 

14.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento 

e controle da execução dos serviços e do contrato. 

14.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 

critérios previstos neste Termo de Referência. 

14.4. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de 

qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à 

CONTRATADA a correção das faltas,  e irregularidades constatadas.  

14.5. O fiscal técnico deverá apresentar quando necessário ao preposto da CONTRATADA a 

avaliação da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação 

dos serviços realizado.  

14.6. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação 

de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizado.  

14.7. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor 

nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a 

excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao 

controle do prestador.  

14.8. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 

escolhido seja suficiente para aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.  

14.9. O fiscal técnico, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, 

sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que 

esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites 

de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.  

14.10.  A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada 

juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, de acordo com 

o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e 

especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.  

14.11. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o 

disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.12. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas 

pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e 
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na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 

da Lei nº 8.666, de 1993.  

15. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 

vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, 

não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 

com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

16. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

16.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 04 (quatro) dias, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de 

sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser elaborado relatório circunstanciado, contendo o registro, a análise e a conclusão acerca das 

ocorrências na execução do contrato e demais documentos que julgarem necessários, devendo 

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

16.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem 

prejuízo da aplicação de penalidades. 

16.3. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 08 (oito) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado e materiais 

empregados, com a consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

16.4. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo. 

16.5.   O recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, será 

realizado pelo gestor do contrato. 

16.6.  O gestor do contrato analisará os relatórios e toda documentação apresentada pela 

fiscalização técnica e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, 

indicará as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 

correções. 

16.7.  O gestor emitirá termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentação apresentados, e comunicará a CONTRATADA 

para que emita a Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado pela fiscalização com base no 

Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou instrumento substituto. 

16.8. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA que: 
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17.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

17.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

17.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato; 

17.1.4. comportar-se de modo inidôneo; e 

17.1.5. cometer fraude fiscal. 

17.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

17.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das 

obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam 

prejuízos significativos para o serviço contratado; 

17.2.2. Multa de:  

17.2.2.1. Penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 

independentes entre si. 

17.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 

dois anos; 

17.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, 

com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

17.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;  

15.2.6 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou 

profissionais que: 

15.2.7  tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal  no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

15.2.8  tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

15.2.9  demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados.  

15.3  A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

15.4 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Contratante, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

15.5 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.  
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16 . DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

As despesas decorrentes da presente contratação para aquisição correrão a conta dos recursos consignados 

no Projeto/  AÇÃO PROGRAMÁTICA  02.005.04.122.0007.2.188 RECUPERAÇÃO DE ESTRADA 

VICINAIS 

 33.90.39.00.00 ,Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica ,Despesas Prevista no Orçamento de 2018 . 

  

02.005.04.122.0007.2.014 ATENDIMENTO AO DESENVOLVIMENTO DA SEMOSP 33.90.39.00.00 

,Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica ,Despesas Prevista no Orçamento de 2018 

 

AÇÃO PROGRAMÁTICA:   0.006- Secretaria  Municipal de Educação  

 

02.006.12.361.0016.2.059   Manutenção do Programa Salário Educação  3.3.90.39.00.00  ,Outros 

Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica ,Despesas Prevista no Orçamento de 2018 . 

.  

02.006.12.361.0016.2.062    Desenvolvimento das Atividades do FUNDEB 40%   3.390.39.00.00 Outros 

Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica ,Despesas Prevista no Orçamento de 2018 . 

               

02.006.12.361.0042.2.069    Manutenção do Programa Transporte Escolar - PNATE 

3.3.90.39.00.00 ,Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica  

AÇÃO PROGRAMÁTICA:   02.002.10 – Fundo Municipal de saúde 

         

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL:  02.007.10.302.0021.2.043  - Atendimento Ambulatorial,  

Emergência e Hospitalar ( MAC) 

  02.007.10.301.2.041 - Manutenção   de Atividade do ( PAB) 

  02.007.10.305.0026.2049  - Piso  Fixo de Vigilância e promoção  PFVPS) 

        

ELEMENTO E SUB-ELEMENTO DE DESPESA:   3.3.90.39.00.00  Outros Serviços de Terceiros-

Pessoa jurídica 

 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 02.008.08. 122.0027.2.022 - Atendimento aos Serviços 

Administrativo da SEMAS 

02.008.08. 244.0036.2.103 – Implementação Des. do programa bolsa família  

02.008.08.244.0036.2.081 – Manutenção das Atividades do Atendimento à Família   

   

Ministro Andreazza, 17 de abril 2018. 

 

 

 

Maria Necy da Silva Souza 

Secretaria Municipal de Educação 
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Anexo II 

 

MODELO PROPOSTA 

 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 24/2018 DATA: ................./2018 HORÁRIO: 08:00 horas 

Razão social: 

Endereço: 

Município: Estado: 

CNPJ/MF: Ins. Estadual: 

Fone: Fax: CEP.: 

E-mail: 

1-OBJETO – Contratação de empresa especializada em prestação de serviço de manutenção 

preventiva corretiva e assistência técnica para os veículos leves e pesados da Prefeitura Municipal 

de Ministro Andreazza/RO.  

2 – VALIDADE DA PROPOSTA: 12 (doze) mês. 

 3 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, Conforme Edital 

Banco........................Agencia.................C/C........... .......... 

4– DECLARAÇÃO: DECLARAMOS para os devidos fins e efeitos legais, sob as penalidades 

cabíveis, que o(s) preço(s) 

oferecido para o(s) lote(s) acima, englobam todas as despesas de transportes, impostos, seguro e total 

responsabilidade pelas obrigações fiscais, trabalhistas, previdenciárias e todos os encargos que 

incidirem ou venham a 

incidir sobre o objeto. 

5 – Se vencedora da licitação, assinará o termo de contrato na qualidade de    

o(a) 

Sr.(a)   portador(a) do CPF Nº  , RG 

N.º  .Residente na 

rua  , nº  , Cidade  . 

Ministro Andreazza/RO, ...... de............................... de 2017. 

 

ASS:   

DIRETOR OU REPRESENTANTE LEGAL 

 

 

 

Lote I  

Valor estimado do lote I R$ 72.100,00 (setenta e dois mil e cem reais). 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QT UND MARCA TP 

ITEM 

Valor 

UNIT. 

Valor 

TOTAL 

01 Contratação de empresa 

especializada para a 

prestação de serviços de 

manutenção preventiva, 

corretiva e assistência 

técnica para os veículos 

da marca (SENIOR 

MIDI/15-190, VOLKBUS, 

CAIO/FOZ 

350 hs XXXXX SERV. 206,00 

72.100,00 
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SUPER/CADEIRANTE/15

-190) LINHA PESADA, 

compreendendo: 

lanternagem em geral, 

funilaria, capotaria, 

tapeçaria e pintura. 

 

 

 

Lote II  

 

Valor estimado do lote II R$ 9.312,00 (nove mil trezentos e doze reais).  

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QT UND MARCA TP 

ITEM 

Valor 

UNIT. 

Valor 

TOTAL 

01 Contratação de empresa 

especializada com base no 

critério de julgamento do 

menor valor para a 

prestação de serviços de 

manutenção preventiva, 

corretiva e assistência 

técnica para os veículos 

da marca 

TRITON/L200/MITSUBIS

HI 4X4, linha LEVE, 

compreendendo: 

lanternagem em geral, 

funilaria, capotaria, 

tapeçaria e pintura. 

100 hs xxxxxxx SERV. 93,12 

9.312,00 

 

 

 

Lote III 

Valor estimado do lote III R$ 11.732,00 (onze mil setecentos e trinta e dois reais).  

 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QT UND MARCA TP 

ITEM 

Valor 

UNIT. 

Valor 

TOTAL 

01 Contratação de empresa 

especializada para a 

prestação de serviços de 

manutenção preventiva, 

corretiva e assistência 

técnica para os veículos 

da marca, (SCANIA 

CAMINHÃO TRUCK 

6X4, LINHA                

100 hs xxxxxx SERV. 117,32 

11.732,00 
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PESADA compreendendo: 

lanternagem em geral, 

funilaria, capotaria, 

tapeçaria e pintura. 

 

 

 

 

Lote IV 

Valor estimado do lote IV R$ 14.234,00 (quatorze mil duzentos e trinta quatro reais).  

 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QT UND MARCA TP 

ITEM 

Valor 

UNIT. 

Valor 

TOTAL 

01 Contratação de empresa 

especializada para a 

prestação de serviços de 

manutenção preventiva, 

corretiva e assistência 

técnica para os veículos 

da marca, FORD 

CAMINHÃO CARGO C 

2628, FORD CAMINHÃO 

CARGO 2622 E, LINHA                

PESADA compreendendo: 

lanternagem em geral, 

funilaria, capotaria, 

tapeçaria e pintura. 

100 hs xxxxxx SERV. 142,34 

14,234,00 

 

 

Lote V 

Valor estimado do lote V R$ 58.168,00 (cinquenta e oito mil cento e sessenta e oito reais).   

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QT UND MARCA TP 

ITEM 

Valor 

UNIT. 

Valor 

TOTAL 

01 Contratação de empresa 

especializada para a 

prestação de serviços de 

manutenção preventiva, 

corretiva e assistência 

técnica para os veículos 

da marca, 
CATERPILLAR 

MOTONIVELADORA 

120-B, 

MOTONIVELADORA 

120-H, 

MOTONIVELADORA 

200 hs xxxxxx SERV. 290,84 

58.168,00 
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120-K, RETRO-

ESCAVADEIRA 416 , 

LINHA                PESADA 

compreendendo: 

lanternagem em geral, 

funilaria, capotaria, 

tapeçaria e pintura. 

 

 

 

Lote VI 

 

Valor estimado do lote VI R$ 16.017,00 (dezesseis mil e dezessete reais).   

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QT UND MARCA TP 

ITEM 

Valor 

UNIT. 

Valor 

TOTAL 

01 Contratação de empresa 

especializada para a 

prestação de serviços de 

manutenção preventiva, 

corretiva e assistência 

técnica para os veículos 

da marca,  
NEW HOLLAND

 MOTONIVELADO

RA RG 140-B, RETRO- 

ESCAVADEIRA B90B 1 

CARREGADEIRA W 130 

, LINHA                

PESADA compreendendo: 

lanternagem em geral, 

funilaria, capotaria, 

tapeçaria e pintura. 

100 hs xxxxxx SERV. 160,17 

16.017,00 

 

 

 

Lote VII 

 

Valor estimado do lote VII R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QT UND MARCA TP 

ITEM 

Valor 

UNIT. 

Valor 

TOTAL 

01 Contratação de empresa 

especializada para a 

prestação de serviços de 

manutenção preventiva, 

corretiva e assistência 

técnica para os veículos 

100 hs. xxxxxx SERV. 150,00 

15.000,00 
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da marca, 

CASE  PÁ 

CARREGADEIRA 621 , 

LINHA                PESADA 

compreendendo: 

lanternagem em geral, 

funilaria, capotaria, 

tapeçaria e pintura. 

 

 

 

Lote VIII 

 

Valor estimado do lote VIII R$ 8.600,00 (oito mil seiscentos reais). 

 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QT UND MARCA TP 

ITEM 

Valor 

UNIT. 

Valor 

TOTAL 

01 Contratação de empresa 

especializada com base no 

critério de julgamento do 

menor valor para a 

prestação de serviços de 

manutenção preventiva, 

corretiva e assistência 

técnica para os veículos 

da marca CHEVROLET 

 S10  EXECUTIVA, 

VOLKSWAGEN 

SAVEIRO CS STMB, 

VOLKSWAGEN  

GOL POWER 1.6, FORD 

F1000 HSD XL  linha 

LEVE, compreendendo: 

lanternagem em geral, 

funilaria, capotaria, 

tapeçaria e pintura. 

100 hs xxxxxx SERV. 86,00 

8.600,00 
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Lote IX 

 

Valor estimado do lote IX R$ 30.900,00 (trinta mil novecentos reais). 

 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QT UND MARCA TP 

ITEM 

Valor 

UNIT. 

Valor 

TOTAL 

01 Contratação de empresa 

especializada com base no 

critério de julgamento do 

menor valor para a 

prestação de serviços de 

manutenção preventiva, 

corretiva e assistência 

técnica para os veículos 

da marca MARCOPOLO 

VOLARE W8 MO  linha 

PESADO, compreendendo: 

lanternagem em geral, 

funilaria, capotaria, 

tapeçaria e pintura. 

150 hs xxxxxxx SERV. 206,00 

30.900,00 

 

 

 

Lote X 

 

Valor estimado do lote X R$ 17.200,00 (dezessete mil e duzentos reais).   

 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QT UND MARCA TP 

ITEM 

Valor 

UNIT. 

Valor 

TOTAL 

01 Contratação de empresa 

especializada com base no 

critério de julgamento do 

menor valor para a 

prestação de serviços de 

manutenção preventiva, 

corretiva e assistência 

técnica para os veículos 

da marca FIAT, 

RENAULT, FORD, 

CHEVROLET, TOYOTA, 

L.200, TRYTON, 

MITSUBISHI, linha 

LEVE, compreendendo: 

lanternagem em geral, 

funilaria, capotaria, 

tapeçaria e pintura. 

200 hs xxxxxxx SERV. 86,00 

17.200,00 
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Lote XI 

Valor estimado do lote XI R$ 12.360,00 (doze mil trezentos e 

sessenta reais). 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QT UND MARCA TP 

ITEM 

Valor 

UNIT. 

Valor 

TOTAL 

01  Contratação de empresa 

especializada para a 

prestação de serviços de 

manutenção preventiva, 

corretiva e assistência 

técnica para veículos da 

marca Iveco City E Class 

70C 16 Micro-ônibus 

veiculo pesado 

compreendendo 

lanternagem em geral 

funilaria, capotaria,  

tapeçaria e pintura.                   

60 hs xxxxxxx SERV. 206,00 

12.360,00 

 

Lote XII 

Valor estimado do lote XII R$ 5.160,00 (cinco mil cento e 

sessenta reais).  

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QT UND MARCA TP 

ITEM 

Valor 

UNIT. 

Valor 

TOTAL 

01 Contratação de empresa 

especializada com base no 

critério de julgamento do 

menor valor para prestação 

de serviços de manutenção 

preventiva, corretiva e 

assistência técnica para os 

veículos da marca Fiat 

Palio, Fiat Strada,  

Chevrolet Spin, 

Volkswagem Gol na linha 

de veículos leves 

compreendendo: 

lanternagem em geral  

funilaria, capotaria,  

tapeçaria e pintura.                   

60 hs xxxxxxx SERV. 86,00 

5.160,00 
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ANEXO III 

 

DECLARAÇÃO CUMPRIMENTO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

 

Declaro, sob as penas da lei, para fins desta licitação que a empresa 

  , cumpre com o 

disposto no inciso XXXIII, do Artigo sétimo da Constituição Federal de 05/10/1988. Art. 7º, inciso 

XXXIII da Constituição Federal: “... proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre, aos 

menores de dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de quatorze anos”. 

 

Ressalva: 

( ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

 

 

 

 

 

  ,  .de  .de 2018. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Diretor, Sócio-Gerente ou Equivalente 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

 

(Razão Social da licitante) ...................................................., através de seu Diretor ou Responsável 

Legal, declara, sob as penas da lei, que não foi considerada INIDÔNEA para licitar ou contratar com 

a Administração Pública. 

 

 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

 

 

 

 

  ,em  de  de 2018. 

 

 

 

 

 

 

 

 

assinatura do(s) representante(s) legal(is) da empresa 

Nome completo 

carimbo do CNPJ 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO. 

 

Declaro/amos, sob as penas da Lei, que ............................................................... 

....................................................................... .......………........................................... (nome da 

licitante),  CNPJ  nº..........................................................................................,  cumpre  plenamente  os 

requisitos de habilitação da licitação instaurada pelo Município de Ministro Andreazza/RO, Pregão 

Presencial nº 24/SEMEC/2018. 

 

 

.................................., ............ de ............................ de 2018. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinatura do representante legal da licitante / procurador / preposto / credenciado 
 

 

 

 

 

 
Nome do representante legal da licitante / procurador / preposto / credenciado 

 

 

 

 

 

 

 

OBSERVAÇÃO: Esta declaração deverá ser entregue fora dos envelopes. 

mailto:cpl@ministroandreazza.ro.gov.br


C P L 

Processo Nº24 

Folhas   

Departamento de Licitação 
Av. Pau Brasil, nº 5577 – Centro – Ministro Andreazza/RO - CEP: 76.919.000 - webmail: cpl@ministroandreazza.ro.gov.br 

38 
Comissão Permanente de Licitação – Fone/FAX: (69) 3448-2361 Alfredo Henrique Pereira – Pregoeiro Oficial 

 

 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE ME/EPP 

 

 

 

 

 

  (RAZÃO SOCIAL)  , inscrita no CNPJ nº 

  ,    através    de    seu    representante    legal,    Sr.(a)  (NOME DO 

REPRESENTANTE  LEGAL)      ,  CPF  (Nº DO CPF)_ , DECLARA, para fins de 

direito, na qualidade de PROPONENTE da Licitação instaurada pelo MUNICIPIO DE MINISTRO 

ANDREAZZA/RO, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/SEMEC/2018, que enquadra-se 

na categoria:       (MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE       e que não se 

inclui no § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

Por ser a expressão da verdade, firma a presente. 

 

 

.................................., ............ de ............................ de 2018. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinatura do Representante Legal Ou contador 
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ANEXO VII 

CREDENCIAMENTO PREGÃO PRESENCIAL/SRP Nº. 24/SEMEC/2018 

 

 

 

Pelo presente instrumento, credenciamos o Sr(a). 

       ,   portador(a) da 

Cédula de Identidade, RG nº    , CPF   , 

endereço residencial  , Telefone   , 

email  ,    para    participar    do    procedimento     licitatório     consistente    

no Pregão Presencial nº. 24/SEMEC/2018 podendo praticar todos os interesses da representada, 

inclusive  os   poderes   de  formular  lances,   negociar  preços,   interpor  e  desistir  de  recursos   

em todas as fases licitatórias. 

 

 

  de  de 2018 

 

 

 

 

 

 

 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA LICITANTE 

 

 

 

Nome DO REPRESENTANTE LEGAL DA LICITANTE 
 

 

 

 

 

OBSERVAÇÃO: ESTE TERMO DE CREDENCIAMENTO DEVERÁ SER ENTREGUE FORA 

DOS ENVELOPES. 
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ANEXO VII 

 

Declaração de total conhecimento do local de realização do serviço. 

 

 

 

 

  (RAZÃO SOCIAL)  , inscrita no CNPJ nº 

  ,    através    de    seu    representante    legal,    Sr.(a)  (NOME DO 

REPRESENTANTE  LEGAL)     , CPF  (Nº DO CPF)  , DECLARA, para fins que lhe 

foi facultado o direito de vistoria do local da prestação de serviço objeto deste processo licitatório e 

que não poderá alegar desconhecimento do mesmo. 

 

Por ser a expressão da verdade, firma a presente. 

 

 

.................................., ............ de ............................ de 2018. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinatura do Representante Legal Ou contador 
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ANEXO IX 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº. 

24/CPL/2018 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

24/SEMEC/2018 

Aos  (  ) dias do mês de  de 2018, as 

  , horas, de um lado o Município de Ministro Andreazza, com sede 

na Avenida Pau Brasil, n. 5577, Centro em Ministro Andreazza-RO, inscrito no 

Cadastro Nacional Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n. 63.762.074/0001-

35, neste Ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. xxxxxxxxxxxxxxx, brasileiro, 

casado, maior, portador da Cédula de Identidade n.xxxxxxxx SSP/xxx, e devidamente 

inscrito no CPF/MF sob o n.xxxxxxxxxxxxx, residente e domiciliado no município de 

Ministro Andreazza/RO, com a interveniência da interveniência da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO neste ato denominado simplesmente ÓRGÃO 

GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio do Pregão na 

Modalidade Presencial n°24/CPL/2018, com escolha da proposta mais vantajosa para 

futura e eventual contratação de empresa para presta serviço conforme processo 

24/SEMEC/2018, através do sistema de Registro de Preços conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital no (anexo I), celebrado entre a 

prefeitura e a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ: XXXXXXX, com sede no endereço XXXXXXXXXXXX, 

neste ato representado por seu representante, Senhor(a) XXXXXXXXXXXXXXXX, 

CPF: XX, RG: XXX, endereço: XX, telefone XXX, de acordo com o resultado do 

Pregão Presencial SRP 24/CPL/2018. 

1) o objeto desta ata deverá ser entregue no prazo, local e condições determinadas no 

termo de referencia e nas disposições contidas no instrumento convocatório; 

2) o presente Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses a contar da sua publicação. 

3) o item registrado na ata é o seguintes: 

 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. MARCA QUANT. 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

       

 

CLAUSULA I - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR: 

O fornecedor(s) deverá: 

 Prestação do serviço no local indicado e na quantidade solicitada, conforme a 

necessidade desta Órgão requisitante. 

 Manter durante a vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no edital. 

 

CLAUSULA III - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

 O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e 

administração da presente Ata. 

 Os preços registrados e a indicação dos respectivos fornecedores detentores da Ata 
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serão divulgados pela imprensa oficial do Município. 

 

CLAUSULA IV – DOS PREÇOS: 

Foi utilizada na composição dos preços, a média aritmética obtida com base 

no seguinte parâmetro: 

 Pesquisa de preço foi utilizada na composição do serviços pesquisa de preço no 

banco de dados de preços. 

 

CLAUSULA V - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura. 

 
CLAUSULA VI - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: 

O detentor da ata terá seu registro cancelado quando: 

 Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

 Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento 

equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 

 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este ser tornar 
superior àqueles praticados no mercado; e 

 Tiver presentes razões de interesse público. 

 O cancelamento de registro, nas hipóteses prevista, assegurados o contraditório 
e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do 

órgão gerenciador. 

 O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 

contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior, devidamente 

comprovado. 

CLAUSULA VII - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

 A Publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa Oficial do 

Município, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo 

Órgão Gerenciador até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para 

ocorrer no prazo de vinte dias daquela data. 

 
CLAUSULA VIII - DA UTILIZAÇÃO DA ATA E DOS PREÇOS: 

 A Presente Ata de Registro de Preços poderá ser usada por órgãos usuários, deste 

que autorizada pelo Órgão Gerenciador. 

 O preço ofertado pela(s) Licitante(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de 

Preços é o especificado no Anexo I, de acordo com a especificação no Pregão na 

Modalidade Presencial SRP n. 24/CPL/2018. 

 Em cada fornecimento decorrente desta Ata serão observadas, quanto ao preço, as 

clausulas e condições constantes do edital do Pregão na Modalidade Presencial SRP 

n. 24/CPL/2018,  que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso. 

 A cada fornecimento, o preço unitário a ser pago, será o constante da proposta 

apresentada no Pregão na Modalidade Presencial SRP n°. 24/CPL/2018, pelas 

Licitantes detentoras da presente Ata, as quais também a integram. 

 

CLAUSULA IX – PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

 Deverá obedecer aos termos do termo de referencia. 
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CLAUSULA X – DO PAGAMENTO: 

 O pagamento será efetuado após a emissão da nota fiscal e comprovação dos 

serviços prestados, em até 30 (trinta) após retirada das mesmas na empresa(s) 

vencedora(s)  do certame, por meio de ordem bancária na conta corrente da 

empresa, no banco a ser informado pela empresa. A empresa deverá apresentar 

juntamente à nota fiscal  as certidões negativas de débitos trabalhistas, de débitos 

relativos aos tributos federais e a dívida ativa da União, de débitos relativos às 

contribuições previdenciárias (INSS) e certificado de regularidade do FGTS. 

 

CLAUSULA XI – DAS OBRIGADAÇÕES DA CONTRATANTE: 

 Zelar pelo fiel cumprimento das obrigações pactuadas, pela prestação de todas as 

informações indispensáveis a regular execução das obras, pelo pagamento oportuno 

das parcelas devidas e pela preservação do equilíbrio econômico-financeiro da 

Carta Contrato. 

 Promover, através de seu representante, acompanhamento e fiscalização 

dos serviços. 

 Efetuar o pagamento a Contratada mediante apresentação de Nota 

Fiscal devidamente certificada pela secretario da pasta requisitante. 

CLAUSULAS XII – DAS PENALIDADES: 

 Com fulcro no artigo 7º da Lei 10.520/2002 e artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, a 

Administração poderá garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou 
adjudicatários as penalidades, sem prejuízos das responsabilidades civis e 

criminais. 

 

 Pela inexecução das condições estipuladas na carta-contrato, a Contratada ficará 

sujeita às penalidades de advertência, multa, suspensão temporária de participação 

em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não 

superior a 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no instrumento 

convocatório e na carta- contrato e as demais cominações legais. 

 

 As penalidades previstas nesta clausula obedecerão ao procedimento administrativo 

previsto na Lei 8.666/93 e Lei 10.520/2002 e suas alterações. 

 

CLAUSULAS XIII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 As dúvidas quanto à aquisição destes serviços poderão ser sanadas através do 

telefone 0(xx) 69 3448-2361, no horário de 7:00 às 13:00 horas. 

 
CLAUSULA XIV - DO FORO: 

 Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o Foro da Seção Judiciária da Comarca de Cacoal 

do Estado de Rondônia, com exclusão de qualquer outro. 

E, por assim estarem justas e contratadas, depois de lido e achado conforme, assinam as 

partes o presente instrumento junto às testemunhas que também o subscrevem, a tudo 

presentes. 

 

Ministro Andreazza,    /   /  de 2018. 
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Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Órgão Gerenciador 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO. 
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ANEXO X 

 

MINUTA DO CONTRATO  

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE MINISTRO ANDREAZZA E A 

EMPRESA___________________________ 
 

O Município de Ministro Andreazza-RO, com sede na Av Pau Brasil, Município de Ministro Andreazza, 

Estado de Rondônia, daqui em diante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo Excelentíssimo 

Prefeito Municipal Sr..........., portador da Carteira de identidade de n. ......... SSP/....., e CPF de n. ............., e de 

outro lado a empresa _________________________________, inscrita no CNPJ/MF sob n° ________________, 

com sede a __________________________ Estado de _____________, doravante denominado de 

CONTRATADO neste ato representada pelo Senhor ____________________________, portador do CPF n° 

_____________, e RG nº _________________, resolvem celebrar o presente instrumento, Aquisição de 

combustível, regido pela Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, o presente contrato em conformidade com o pregão 

24/CPL/2018, com forma de execução por menor preço unitário. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

Contratação de serviço de manutenção preventiva, corretiva e assistência técnica para os veículos leves e pesados 

da Prefeitura Municipal de Ministro Andreazza/RO. 

 

EMPRESA(S) VENCEDORA (S) CNPJ Nº CLASSIFICAÇÃO  

1ª   

ITEM UND QTD ESPECIFICAÇÃO VALORES REGISTRADOS 

UNTÁRIO TOTAL MARCA 

       

VALOR TOTAL POR EXTENSO  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO (Art. 55, inciso IV). 

1. O presente Contrato terá vigência até a entrega atestada pela comissão de recebimento, conforme 

especificado no termo de referência/projeto básico do processo administrativo nº 24/SEMEC/2018. 

 

DO REAJUSTE DE PREÇO 

CLÁUSULA QUARTA. Não haverá reajuste do preço registrado. 

 

Subcláusula Primeira. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover 

as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

 

Subcláusula Segunda. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores 

praticados pelo mercado. 

 

Subclausula Terceira.  Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

 

a. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 
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b. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

 

Subclausula Quarta. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇO 

CLÁUSULA QUINTA. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 

sua assinatura, nos termos do art. 4º do Decreto Federal n. 7.892/13 e suas alterações.  

 

DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E DO PRAZO DE ENTREGA 

CLÁUSULA SEXTA. A administração não estará obrigada a adquirir os produtos da DETENTORA desta Ata  de 

registro de Preços.  

 

Subcláusula Primeira. A unidade requisitante deverá certificar-se da conveniência de utilizar a ata de registro de 

preço, realizando prévia pesquisa dos preços correntes no mercado para fornecimento dos produtos, nas mesmas 

condições previstas neste instrumento.  

 

Subcláusula Segunda. A presente Ata apenas estará caracterizada após o recebimento pela DENTENTORA das 

Autorizações de fornecimento emitidas pela unidade requisitante, as quais deverão ter sido precedidas da emissão 

da competente nota de empenho, para cuja retirada a DENTENTORA terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

contados de sua convocação para fazê-lo. A Ata de Registro de Preços poderá ser retirada pela licitante na 

Prefeitura ou enviada à mesma via: correios, e-mail ou fac-símile. 

 

Subcláusula Terceira. Quando cabível a lavratura do contrato, a DETENTORA deverá comparecer para firmá-lo 

no mesmo prazo assinalado na subcláusula anterior para a retirada da nota de empenho. 

 

Subcláusula Quarta. A entrega da nota de empenho e a assinatura do contrato (quando este for exigível) ficarão 

condicionadas à apresentação pela DETENTORA dos seguintes documentos, devidamente atualizados: 

 

a)certidão negativa de débitos para com a Seguridade Social – INSS/FEDERAL; 

b) certificado de regularidade de situação perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS. 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

 

Subcláusula Quinta. A DETENTORA estará obrigada a atender a todas as ordens de fornecimento expedidas 

durante a vigência da presente ata de registro de preço, mesmo que a respectiva entrega esteja prevista para data 

posterior a de seu termo final. 

 

Subcláusula Sexta. As ordens de fornecimento deverão conter data de expedição, quantidade pretendida, preço 

unitário e total, local e prazo para entrega, carimbo e assinatura do responsável pela unidade requisitante. 

 

Subcláusula Sétima. Ao receber a ordem de fornecimento a DETENTORA deverá dela passar recibo na cópia que 

necessariamente lhe acompanhará, devolvendo-a à unidade requisitante para que seja juntada aos autos dos 

processos de requisição e de liquidação e pagamento.  A ordem de fornecimento/empenho poderá ser retirada 

pela licitante na Prefeitura ou enviada à mesma via: correios, e-mail ou fac-símile. 

 

Subcláusula Oitava. Os produtos deverão ser apresentados de acordo com as especificações técnicas e demais 
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disposições do Termo de referencia, Edital e proposta. 

 

Subcláusula Nona. Os produtos deverão ser entregues em até ...... dias úteis (conforme o  edital), contados da data 

do recebimento pela DETENTORA de cada Autorização de Fornecimento.   

 

Subcláusula Décima.  A DETENTORA responsabilizar-se-á por todos os prejuízos que porventura ocasione a ... 

(Secretaria) ou a terceiros, em razão da execução dos fornecimentos decorrentes da presente Ata. 

 

 

DA FORMA DE PAGAMENTO 

CLÁUSULA SÉTIMA. Para processar-se o pagamento, a DETENTORA deverá apresentar à unidade requisitante 

a competente nota fiscal (e demais documentos que por ventura sejam exigidos no edital), acompanhada do 

atestado de recebimento definitivo (quando for o caso) e cópias das CNDs INSS/FEDERAL, FGTS e 

TRABALHISTA.  

 

Subcláusula Primeira. Nas hipóteses em que a DETENTORA deva proceder a ajustes da documentação necessária 

ao pagamento, o prazo será interrompido e reiniciará a partir da data em que se der a regularização. 

 

Subcláusula Segunda. Para atestar o recebimento definitivo do objeto entregue (quando for o caso), as unidades 

requisitantes terão o prazo de cinco dias úteis, contados da data da entrega. 

 

Subcláusula Terceira. As unidades requisitantes não poderão receber o produto diferente daquele objeto do registro 

de preço, sob pena de responsabilidade de quem tiver dado causa ao fato.   

 

Subcláusula Quarta. O pagamento ficará condicionado à apresentação pela DETENTORA dos seguintes 

documentos, devidamente atualizados: 

 

a)certidão negativa de débitos para com a Seguridade Social – INSS/FEDERAL; 

b) certificado de regularidade de situação perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS. 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

 

Subcláusula Quinta. Estando regular a documentação apresentada, o pagamento devido será depositado na conta 

corrente que a DETENTORA, em um dos Bancos informados pelas mesmas, a critério da Secretaria Municipal de 

Fazenda. 

 

Subcláusula Sexta. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a DETENTORA não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, será devido encargos moratórios, desde a data limite par apagamento (30 dias após 

apresentação da nota fiscal) até a data do efetivo pagamento pelo CONTRATANTE, que serão calculados por meio 

da aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I X N X VP, onde: 

Em = Encargos Moratórios; 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = valor da parcela em atraso; 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I= I/365 I= 6/100/365       I= 0,00016438 

Onde I = taxa percentual anual no valor de 6% 
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DAS OUTRAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

CLÁUSULA OITAVA. A DETENTORA será responsável pela segurança do trabalho de seus empregados (EPI´s 

e/ou EPC´s) , em especial durante a entrega/execução do objeto. 

 

Subcláusula Primeira. A DETENTORA deverá arcar com todos os encargos de sua atividade, sejam eles 

trabalhistas, sociais, previdenciários, fiscais ou comerciais. 

 

Subcláusula Segunda. A DETENTORA estará obrigada a comparecer, sempre que solicitada, à sede da unidade 

requisitante, a fim de receber instruções, participar de reuniões ou para qualquer outra finalidade relacionada ao 

cumprimento de suas obrigações. 

 

Subcláusula Terceira. A DETENTORA deverá observar todas as normas legais vigentes, obrigando-se a manter as 

condições de habilitação exigidas no procedimento licitatório que precedeu à celebração do presente Contrato. 

 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

 

CLÁUSULA NONA. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a(s) DETENTORA(S), 

efetuando os pagamentos de acordo com a Cláusula Sétima. 

 

Subcláusula Primeira. Fornecer e colocar à disposição da(s) DETENTORA(S) todos os elementos e informações 

que se fizerem necessários à aquisição. 

 

Subcláusula Segunda. Notificar, formal e tempestivamente, a(s) DETENTORA(S) sobre as irregularidades 

observadas no cumprimento da aquisição. 

 

Subcláusula Terceira. Notificar a(s) DETENTORA(S), por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades 

e quaisquer débitos de sua responsabilidade. 

 

Subcláusula Quarta. Acompanhar a execução do objeto contratado, efetuada pela(s) DETENTORA, podendo 

intervir durante a sua execução, para fins de ajustes ou suspensão do fornecimento. 

 

Subcláusula Quinta. Fiscalizar a aquisição, conforme Art. 67 da Lei Federal Nº 8.666/93. 

 

Subcláusula Sexta. O Órgão gerenciador será responsável pela prática de todos os atos de controle da 

Administração do SRP, tudo conforme o Dec. Federal n. 7.892/13  

 

Subcláusula Sétima. Cumprir com todas as determinações contidas no Termo de Referência e edital de 

licitação. 

  

DAS PENALIDADES 

 

CLÁUSULA DÉCIMA. A DETENTORA sujeitar-se-á as sanções previstas no capitulo IV da Lei 8.666/93, e em 

caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste instrumento ou em outros que o complementem, as 

seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais dispostas nos artigos 86 a 88 da lei de licitações e contratos e do 

art. 7.º, da Lei nº 10.520/2002, além das responsabilidades civis e criminais. 
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a) Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato, poderá a Administração, garantida a prévia 

defesa, aplicar a Contratada as seguintes penalidades: 

 

i. Advertência; 

ii. Multa, sobre o valor contratado, no seguinte percentual: 

§  0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia sobre o valor contratado, nos casos previstos nos 

incisos I a V do art. 78 da Lei 8.666/93, limitado a 10% (dez por cento) a ser calculado sobre o valor 

dos serviços não executados; 

§  em caso de reincidência por 03 (três) vezes no atraso que trata o inciso anterior, poderá ser aplicada a 

sanção da alínea “b”, sem prejuízo de outras cominações; 

iii. Suspensão temporária em participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 

prazo de até 2 (dois) anos; 

 

b) Pelo descumprimento total ou parcial do contrato pela Contratada, a Administração poderá rescindir o 

contrato, anular o empenho e/ou aplicar multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total da 

contratação, recolhida no prazo de até 15(quinze) dias, contado da comunicação oficial; 

 

c) Não se aplica a multa referida no inciso II da alínea “a”, em casos fortuitos ou de força maior, condicionando a 

contratada a apresentar justificativa por escrito, até 24(vinte e quatro) horas antes do término do prazo para a 

conclusão dos serviços.  

 

d) Na hipótese da não aceitação da justificativa do atraso, o valor das multas será deduzido da importância a ser 

paga à empresa vencedora. 

 

e) As sanções previstas nos incisos I, II e III da alínea “a” anterior, poderão ser aplicadas às empresas que em 

outras contratações com a Administração Pública de qualquer nível federativo ou com suas entidades 

paraestatais: 

 

I - Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraudes Fiscais no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

II - Tenham praticado atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da Licitação; 

III - Tenham demonstrado não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de 

outros atos ilícitos praticados. 

 

f) As penalidades previstas nesse tópico não excluem outras decorrentes da Lei nº 8.666/1993. 

Subcláusula Primeira. As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras. 

 

Subcláusula Segunda. O não pagamento de multas no prazo previsto ensejará a inscrição do respectivo valor como 

dívida ativa, sujeitando-se a CONTRATADA ao processo judicial de execução. 

 

Subcláusula Terceira. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa 

prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo. 

 

DO CANCELAMENTO DA ATA 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. A Ata de Registro de Preço poderá ser cancelada pela administração, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando a DETENTORA: 
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a) descumprir as condições estabelecidas no presente instrumento ou normas legais aplicáveis à espécie; 

 

b) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 

justificativa aceitável; 

 

c) não aceitar reduzir o preço registrado na hipótese de este tornar-se superior aos praticados no mercado. 

 

d) Tiverem presentes razões de interesse público. 

 

Subcláusula Primeira. A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita pessoalmente ou enviada via: 

correios, e-mail ou fac-símile. 

 

Subcláusula Segunda. Sempre assegurado o contraditório e a ampla defesa, a presente ata 

também poderá ser cancelada por razões de interesse público.  

 

Subcláusula Terceira.  A Ata de Registro de Preço poderá ser rescindida nas hipóteses de rescisão dos contratos em 

geral, com as consequências legalmente previstas.  

 

Subcláusula Quarta.  O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força 

maior, devidamente comprovado. 

 

Subcláusula Quinta. Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da Administração. 

(art. 15, § 2º, da Lei nº 8.666/93). 

 

 

DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Ficará a cargo da Administração a publicação do presente instrumento, em 

extrato, no prazo e forma dispostos pela legislação pertinente. 

 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA. Integram esta Ata de Registro de Preços, o Ato Convocatório do Pregão – 

Edital e seus anexos, bem com a proposta de preço escrita formulada pela(s) DETENTORA(S) da Ata, constando 

os preços de fechamento da operação e a documentação de habilitação, de cujos teores as partes declaram ter 

conhecimento e aceitam, independentemente de sua anexação. 

 

Subcláusula Primeira. Os documentos supracitados são considerados suficientes para, em complemento a esta Ata 

definir a sua extensão, e desta forma, reger a execução adequada do instrumento ora celebrado. 

 

Subcláusula Segunda. Os casos omissos serão resolvidos pela secretaria em conjunto com a Procuradoria Geral do 

Município (PGM), observadas às disposições estabelecidas na legislação vigente. 

 

Subcláusula Terceira.  Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou apresentação de 

documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de contratações dela decorrente. 

 

Subcláusula Quarta.  Os órgãos e entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer uso 
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da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a 

possibilidade de adesão. 

 

Subcláusula Quinta. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada  a ampla defesa e o 

contraditório,  de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às 

suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 

Subcláusula Sexta. As aquisições ou contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, 

a 100% dos quantitativos dos itens registrados para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

 

Subcláusula Sétima. As aquisições ou contratações adicionais (caronas), não poderão exceder, na totalidade, ao 

quíntuplo do quantitativo dos itens consignados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

 

Subcláusula Oitava. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas a condição nela 

estabelecida, optar pela aceitação ou não da executar do objeto, independentemente dos quantitativos registrados 

em Ata, desde que estes não prejudiquem as obrigações anteriormente assumidas. 

 

Subcláusula Nona. Os Contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços terão sua vigência conforme as 

disposições contidas no instrumento convocatório, obedecidos ao disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/93. 

 

Subcláusula Décima. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no 

art. 65, da Lei nº 8.666/93. 

 

DO  FORO 

 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA. Fica eleito o foro da Comarca de Cacoal, Estado de Rondônia, para dirimir 

todas as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços, sendo esta, competente para a propositura de 

qualquer medida judicial, decorrente deste instrumento contratual, com a exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja.  

 

Parágrafo único. E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata em 03 (três) vias de igual teor e forma, 

juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

 

Ministro Andreazza/RO, ___ de __________ de 2018. 

 

 

 

__________________________                _______________________________ 

               Contratante                                                  Empresa Contratada 

 

 

 

Testemunhas: 

 1. __________________________________ 2. ____________________________ 

CPF:                                                                 CPF: 
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